32ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 20.10.2020

VETO TOTAL 75/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 202

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem parecer. Solicito ao Deputado Aélcio da TV para proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça. 
Senhor Deputado Anderson Pereira, eu vou conceder, não está no Regimento, mas eu vou conceder um minuto para explicar o projeto para que o Deputado Aélcio da TV possa se embasar tecnicamente para proceder ao seu parecer. Um minuto marcado. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Senhor Presidente, essa matéria trata da questão da aposentadoria para os profissionais que estão na linha de frente da Covid. Como é uma matéria que é, de fato, inconstitucional - eu analisei o parecer, inclusive, da PGE -, a gente vai pleitear esse mesmo pleito dentro da Reforma da Previdência, que vai ser discutida nesta Casa, já está sendo discutida, com algumas Emendas no projeto. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O encaminhamento do titular da matéria, nobre relator, é pela manutenção do Veto.

O SR. AÉLCIO DA TV – Veto Total nº 75/2020, de autoria do Poder Executivo, Mensagem nº 202. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 623/2020, de autoria do Deputado Anderson Pereira, que “Estabelece procedimento especial aos funcionários públicos que auxiliam no combate ao COVID-19, no atendimento à população no Estado de Rondônia.””. 
Por se tratar de uma matéria inconstitucional, pela sua inconstitucionalidade, nosso parecer é favorável ao Veto.
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O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Aélcio da TV. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


